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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 008/2026. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 712/2026. 
 

O Município de Cerro Corá/RN, CNPJ: 08.173.502/0001-26, torna público, para conhecimento 
dos interessados, que por intermédio de seu agente de contratação, designado pela Portaria 
n° 042/2025 – GP, de 06 de janeiro de 2025, Realizará Dispensa Eletrônica, com Critério de 
Julgamento Menor Preço por item, na hipótese do Art. 75, Inciso II, nos termos da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021, Decreto Municipal nº 408/2023-GP, LC Nº 123/06 e demais legislações 
aplicáveis. 
 
O envio das propostas e documentos referentes à habilitação para esta Dispensa Eletrônica 
será realizado exclusivamente pelo Portal de Compras Públicas, através do site: 
www.portaldecompraspublicas.com.br. As propostas, assim como os documentos de 
habilitação deverão ser inseridas no sistema nos horários indicados a seguir: 
1 – Início para cadastro da proposta: 23/06/2026 às 08h (oito horas); 
2 – Data e hora de término do recebimento de proposta: 29/06/2026 às 08h (oito horas); 
3 – Data e hora de início da fase de lances 29/06/2026 às 08h01m (oito horas e um minuto); 
4 – Data e hora de término da fase de lances 29/06/2026 às 10h01m (dez horas e um 
minuto); 
5 – A solicitação de esclarecimento de dúvidas a respeito das condições deste Aviso de 
Contratação Direta e de outros assuntos relacionados à presente Dispensa de licitação deverá 
ser efetuada pelas empresas interessadas em participar do certame, exclusivamente pelo 
Sistema, através do site: www.portaldecompraspublicas.com.br, em até 48h antes do início 
da sessão pública para lances. 
 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
contratação, por dispensa de licitação eletrônica, de pessoa jurídica especializada em 
prestação de serviços técnicos de apoio à organização, sistematização e formatação das 
prestações de contas das Secretarias Municipais de Educação e do Trabalho, Habitação e 
Assistência Social do Município de Cerro Corá/RN, compreendendo a integração de dados, a 
otimização dos fluxos processuais e o apoio à conformidade das informações, sem prejuízo 
das atribuições institucionais dos agentes públicos responsáveis pela gestão, contabilidade e 
prestação de contas, em conformidade com a Resolução CD/FNDE nº 7, de 2 de maio de 
2024, que institui a Solução BB Gestão Ágil.  
 
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas 
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 
 
2.1. Poderão participar desta contratação direta exclusivamente as empresas enquadradas 
como microempresas e empresas de pequeno porte (ME e EPP), nos termos da LC nº 
123/2006, alterada pela LC 147/2014, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta contratação, e que estejam com Credenciamento regular no Portal de Compras 
Públicas. 
2.1.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas 
e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, 
ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte. 
2.1.2. Os participantes deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema 
de Dispensa Eletrônica, bem como ter cadastro de acesso ao sistema e operacionalização. 
 
2.2. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa 
Eletrônica, ferramenta informatizada, disponível no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
2.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 
2.3.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 
2.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
2.3.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 
a) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
b) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 
c) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
d) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
2.3.3.1. O disposto na alínea “a” aplica-se também ao participante que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 
2.3.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa 
condição; e 
2.3.5. Sociedades cooperativas. 
 
2.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do 
contrato agente público da Prefeitura Municipal de Cerro Corá/RN, devendo ser observadas 
as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º 
da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 
INICIAL 
 
3.1. O interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do 
objeto ofertado, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 
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3.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços; 
 
3.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do interessado, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
3.4. No cadastramento da proposta inicial, o interessado deverá, também, assinalar “sim” ou 
“não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 
3.4.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
3.4.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Artigos. 42 a 
49. 
3.4.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta 
e seus anexos; 
3.4.4. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo como firmes e verdadeiras; 
3.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 
 
3.5. O interessado é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou 
ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 
 
4. FASE DE LANCES 
 
4.1. A partir das 08h:01m (oito horas e um minuto) da data estabelecida neste Aviso de 
Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio 
de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 
encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 
 
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os interessados deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 
4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
 
4.3. O interessado somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 
 
4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro no sistema. 
 
4.5. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 
crescente de classificação. 
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4.5.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 
horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório 
ou mecanismo similar. 
 
5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 
5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
estipulado para a contratação. 
 
5.2. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 
documentos complementares, adequada ao último lance. 
 
5.3. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 
 
5.4. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
5.5. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
 
5.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 
 
5.7. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após 
diligência, que comprove: 
a) Que o custo do participante ultrapassa o valor da proposta; e 
b) Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
 
5.8. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o agente de contratação verificará se o 
interessado provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 
participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação 
correlata e nos itens 2.3 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
5.8.1. SICAF (https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-
web/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAdministracaoPublica.jsf);   
5.8.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
5.8.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:::NO:3,4,6::&cs=3jvI3dmpfjZci4fRr4d7C0YRefWU) 
 
5.9. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e também 
de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 
1992. 

https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAdministracaoPublica.jsf
https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAdministracaoPublica.jsf
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:::NO:3,4,6::&cs=3jvI3dmpfjZci4fRr4d7C0YRefWU
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5.10. Constatada a existência de sanção, o a empresa será reputada inabilitada, por falta de 
condição de participação. 
 
5.11. Verificadas as condições de participação, o agente de contratação examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus 
anexos. 
 
5.12. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
5.12.1. Contiver vícios insanáveis; 
5.12.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 
anexos; 
5.12.3. Apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 
5.12.4. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
5.12.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 
anexos, desde que insanável. 
 
5.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo concorrente, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço. 
5.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 
 
5.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de 
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 
 
6. HABILITAÇÃO 
 
6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação elencados a seguir serão 
solicitados do concorrente mais bem classificado na fase de lances. 
6.1.1. O participante terá o prazo de 60 (sessenta) minutos para o envio dos documentos de 
habilitação. 
6.1.2. O prazo de envio poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do participante mais bem classificado, desde que: 
(a) A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
(b) A justificativa apresentada seja aceita pelo agente de contratação. 
 
6.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
6.2.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede;  
6.2.2. Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  
6.2.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
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6.2.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 
sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
6.2.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
6.2.6. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 
 
6.3. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
6.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
6.3.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943; 
6.3.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
6.3.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do participante; 
6.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do participante. 
 
6.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
6.4.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do prestador de serviço 
– Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
 
6.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
6.5.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características com o objeto da contratação – Atestado(s) de Capacidade Técnica, 
fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado; 
 
6.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
6.6.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
participantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura da 
contratação direta; 
6.6.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas. 
 
6.7. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à 
confirmação dos já apresentados para a habilitação, o interessado será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema no prazo de 30 (trinta) minutos, sob 
pena de inabilitação.  
 
6.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 
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6.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 
 
6.10. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
e se o interessado for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
6.11. Serão aceitos registros de CNPJ de interessado matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 
 
6.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 
será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
 
6.13. Será inabilitado o participante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 
6.13.1. Na hipótese de o interessado não atender às exigências para a habilitação, o agente 
de contratação examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 
condições de habilitação. 
 
6.14. Os beneficiários do tratamento diferenciado deverão apresentar toda a documentação 
exigida no instrumento convocatório e, havendo alguma irregularidade ou restrição quanto 
aos documentos para prova de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o participante for declarado 
vencedor do certame, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito tributário ou fiscal, e obtenção das certidões negativas 
ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 
6.15. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o interessado será habilitado. 
 
6.16. Após a habilitação o processo será finalizado e encaminhado à autoridade competente 
para adjudicação e homologação do objeto 
 
7. CONTRATAÇÃO 
 
7.1. Após a homologação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato 
ou emitido instrumento equivalente. 
 
7.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair o direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  
7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer para a assinatura do Termo de 
Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante meio eletrônico, 
para que seja assinado e devolvido no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data de seu 
recebimento. 
7.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
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7.3. O Aceite do instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), 
emitida ao participante adjudicado, implica o reconhecimento de que: 
7.3.1. referida Nota de que está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 
ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
7.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos; 
7.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 
137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 
artigos 137 a 139 da mesma Lei. 
 
7.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  
 
7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas 
pelo contratado durante a vigência do contrato. 
 
8. REAJUSTE 
 
8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite orçamento 
estimado. 
 
8.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA-
E e exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
 
8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
8.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 
a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  
 
8.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
 
8.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
 
8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 
8.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
9. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
9.1. Comete infração administrativa o participante que praticar quaisquer das hipóteses 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  
9.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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9.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
9.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
9.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
9.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
9.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
9.1.7.  Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta 
sem motivo justificado; 
9.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
9.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
9.1.10.  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
9.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
participantes, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 
9.1.11.  Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
9.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
conforme segue: 
I – Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, 
ou a terceira pessoa a ele relacionada; 
II – Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a 
prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei; 
III – Comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou 
dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados; 
IV – No tocante a licitações e contratos: 
a) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 
competitivo desta contratação direta; 
b) Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer desta contratação direta; 
c) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem 
de qualquer tipo; 
d) Fraudar esta contratação direta ou contrato dela decorrente; 
e) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar desta contratação 
direta ou celebrar contrato administrativo; 
f) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 
prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, 
no aviso de contratação direta ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou 
g) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 
administração pública; 
V – Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes 
públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos 
órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional. 
 
9.2. O participante que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 9.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
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b) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do item prejudicado pela conduta do 
participante, por qualquer das infrações dos subitens 9.1.1 a 9.1.12; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 
dos subitens 9.1.2 a 9.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 
subitens 9.1.8 a 9.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 
penalidade mais grave; 
 
9.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante. 
 
9.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa. 
 
9.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
9.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante a Contratada, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 
9.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
9.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa a Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
9.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 
9.9.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
9.9.2. As peculiaridades do caso concreto; 
9.9.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
9.9.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; 
9.9.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
9.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei. 
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9.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
10.1. No caso de todos os participantes restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 
10.1.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 
10.1.2. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 
 
10.2. As providências do subitem 10.1.1 também poderá ser utilizada se não houver o 
comparecimento de quaisquer participantes interessados (procedimento deserto). 
 
10.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos participantes, 
cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo 
indicado pelo agente de contratação na respectiva notificação. 
 
10.4. Caberá ao participante acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pela Administração ou de sua desconexão. 
 
10.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário. 
 
10.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema 
e na documentação relativa ao procedimento. 
 
10.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
10.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação.  
 
10.9. Os participantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 
 
10.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
 
10.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
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10.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos: 
10.12.1. ANEXO I – Termo de Referência 
10.12.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato; 
10.12.3. ANEXO III – Dados da Empresa 
 

Cerro Corá/RN, 22 de junho de 2026. 
 
 
 

Raimundo Ozair Tenan 
Agente de Contratação 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO  

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CERRO 
CORÁ/RN, POR INTERMÉDIO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CERRO CORÁ/RN E A EMPRESA 
_________________________________________. 

 
O MUNICÍPIO DE CERRO CORÁ/RN, com Sede na Praça Tomaz Pereira, 01 – Centro – 
Cerro Corá/RN – CEP: 59.395-000, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 08.173.502/0001-26, neste 
ato representado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito MACIEL DOS SANTOS FREIRE, 

Brasileiro, Solteiro, portador do RG Nº 002628547 SSP/RN e do CPF: 067.968.434-44, 

doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa ____________________, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº _________, doravante designada CONTRATADA, considerando o 
julgamento da Dispensa Eletrônica Nº ____2026, Processo Administrativo nº ______/2026, 
RESOLVEM celebrar contrato, sujeitando-se às normas constantes na Lei nº 14.133 de 01 de 
abril 2021 e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para a 
prestação de serviços técnicos de apoio à organização, sistematização e formatação das 
prestações de contas das Secretarias Municipais de Educação e do Trabalho, Habitação e 
Assistência Social do Município de Cerro Corá/RN, compreendendo a integração de dados, a 
otimização dos fluxos processuais e o apoio à conformidade das informações, sem prejuízo 
das atribuições institucionais dos agentes públicos responsáveis pela gestão, contabilidade e 
prestação de contas, em conformidade com a Resolução CD/FNDE nº 7, de 2 de maio de 
2024, que institui a Solução BB Gestão Ágil, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência. 
 
1.2. Especificações e Quantidades: 
 
ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. UNIDADE VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

01      

02      

03      

VALOR TOTAL (R$)  

 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Aviso de Dispensa Eletrônica; 
1.3.3. A Proposta da contratada; e 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de ___ (___) meses contados a partir de 
____/____/2026, prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com a contratada, atentando, ainda, para o cumprimento dos 
seguintes requisitos:  
a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 
natureza continuada; 
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que 
os serviços tenham sido prestados regularmente;   
c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse 
na realização do serviço;   
d) Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;  
e) Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação. 
 
2.3. A contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
 
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
 
2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando a contratada tiver sido penalizada nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
público, observadas as abrangências de aplicação. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 
 
5.1. O valor total da contratação é de R$ ______ (_______________). 
 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 
 
6.1. O prazo para pagamento a contratada e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 
 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado. 
 
7.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a 
aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-E, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará a 
contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  
 
7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
 
7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
8.1. São obrigações do Contratante: 
I – Fiscalizar a execução deste Contrato, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade 
da CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer 
danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas;  
II – Efetuar o pagamento mensalmente à CONTRATADA, até o 10º dia útil do mês 
subsequente à prestação dos serviços, mediante Nota Fiscal, nas condições e preços 
pactuados, desde que não haja nenhum impedimento legal;  
III – Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar os 
serviços, dentro das condições pactuadas;  
IV – Notificar a CONTRATADA, por escrito, acerca da ocorrência de eventuais imperfeições 
no curso da execução dos serviços, fixando o prazo para sua correção;  
V – Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a vigência deste Contrato;  
VI – Disponibilizar as informações e dados necessários à execução dos trabalhos pela 
CONTRATADA.  
VII – Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 
VIII – Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
IX – Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 
da Lei nº 14.133, de 2021; 
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X – Aplicar a Contratada as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
XI – Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 
XII – Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pela contratada. 
 
8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
 
9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
9.1. São obrigações da Contratada: 
I – O fiel cumprimento dos serviços constante deste contrato e da proposta apresentada;  
II – Disponibilizar, para a prestação dos serviços ora contratados, profissionais para atender 
as consultas formuladas pelos servidores públicos responsáveis pelos setores competentes 
da Administração Municipal, bem como a prestar assessoria e consultoria à principalmente, 
no que se refere às atividades técnicas e profissionais relacionadas a este Termo de 
Referência; 
III – Disponibilizar no prazo de até 02 (dois) dias, contados da assinatura do Contrato 
documentação dos profissionais que prestarão os serviços;  
IV – Executar os serviços pactuados de acordo com a legislação e normas técnicas em vigor, 
observando-se, em todos os casos, as recomendações e orientações da CONTRATANTE;  
V – Assumir as despesas necessárias ao cumprimento da prestação de serviços, 
principalmente, as decorrentes de viagens e locomoção de seus profissionais, inclusive, no 
caso de diárias e refeições relacionadas com a necessidade de permanência na cidade, ou 
mesmo no caso de deslocamento para outras localidades, a fim de atender o interesse do 
serviço público da Municipalidade. 
VI – Responder, integralmente, pelo pagamento de eventuais encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e/ou comerciais resultantes da execução dos termos do contrato 
administrativo decorrente desta contratação, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE;  
VII – Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada em virtude da 
prestação dos serviços;  
VIII – Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas 
reclamações se obriga prontamente a atender;  
IX – Manter durante a vigência do contrato, as condições de habilitação para contratar com a 
Administração Pública e apresentar, sempre que exigido, os comprovantes de regularidade 
fiscal;  
X – Disponibilizar substitutos para os casos de ausência de profissionais, independente dos 
motivos.  
XI – Manter uma comunicação clara e aberta com a direção da escola, apresentando 
informações precisas sobre a situação financeira. 
XII – Garantir que todas as atividades contábeis estejam em conformidade com a legislação 
vigente, evitando problemas legais. 
XII – Indicar representante para tratar de assuntos administrativos sobre execução da 
contratação. 
 



 
 
 
 
 
 

Praça Tomaz Pereira, n° 01, Centro, Cerro Corá/RN, CEP: 59.395-000 
CNPJ: 08.173.502/0001-26 | cerrocora.rn.gov.br | gabinete.cerrocorarn@gmail.com 

@prefeituradecerrocorarn 

Fls: ____________ 
 
 

 
________________ 

Assinatura 

 
XIII – Comunicar quaisquer irregularidades ocorridas ou observadas durante a entrega do 
objeto. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  
 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Aviso de 
Contratação Direta. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
 
12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
 
12.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
 
12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 
que haja a notificação da contratada pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 
meses de antecedência desse dia. 
 
12.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 
(dois) meses da data da comunicação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária: 
 
Unidade Orçamentária:  
Ação:  
Função:  
Sub-Função:  
Programa:  
Natureza de Despesa:  
Fonte de Recursos:  
 
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 
 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo  
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as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 
normas e princípios gerais dos contratos. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
15.2. A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 
 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da Assessoria Jurídica do município, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 
 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 
7.724, de 2012.  
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO  
 
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Currais Novos/RN para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme §1º do Art. 92 da Lei Federal nº 14.133/21. 
 

Cerro Corá/RN, ____ de ______________ de 20___. 
 

Responsável legal 
CONTRATANTE 

 
Responsável legal 

CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS: 
 
1_________________________________ 
CPF: 
 
2_________________________________ 
CPF: 
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ANEXO III – DADOS DA EMPRESA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO CNPJ: 

NOME EMPRESARIAL: 

ENDEREÇO: N°: CEP: 

BAIRRO: MUNICIPIO: UF: 

ENDEREÇO ELETRICO “E-MAIL” TELEFONE: 

DADOS DO RESPONSÁVEL LEGAL PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS E/OU CONTRATO 

NOME CPF 

ENDEREÇO: N°: CEP: 

BAIRRO: MUNICIPIO: UF: 

ENDEREÇO ELETRICO “E-MAIL” TELEFONE: 

FOTO EXTERNA (FAIXADA) E INTERNA DA EMPRESA: 

 


